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l. PÃ[ilítH/IRAS

ES-IADO DE GOI S

PREFEITURA MUNICIPAI, DE PALMEIRAS DE GOIÁS

Lei no 1 102 12014, de 13 de novembro de 2014.

..DA NOME A VIA PUBLICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAS
DE as atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, Aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

BRAGA E S!LVA'"
Palmeiras de Goiás;

Art.
aRual

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Palmeiras de Goiás, aos '13 (treze)dias do mês de novembro de2014.

Alberane SA Marques
Prefeito

10 - Fica denominada "RUA MARIO
no Setor Vila Boa Esperança, em

nesta data mediante
AÍixaÉo no'Placar, da preÍeifura
Publícado

Palmeiras de
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